
 
 

 

CAMPANHA “DIA DAS MÃES ACIF/CDL – MINHA MÃE MERECE O MELHOR PRESENTE” 

REGULAMENTO  

A presente campanha é promovida pela ACIF/CDL, entidades com sede em Formiga/MG, na 

Avenida JK, 133, bairro Engenho de Serra, CEP 35.570-000, regularmente inscritas nos CNPJs 

20.658.821/0001-74 e 00.519.878/0001-38, sendo o período de participação de 07/05/2017 a 

14/05/2017. 

Regras dispostas: 

 1) DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 A CAMPANHA será destinada aos consumidos das empresas associadas à ACIF/CDL, que 

efetivarem sua participação através do Facebook - Fan Page Acif/Cdl, até a data 14/05/2017. 

1.2 Para os fins da presente CAMPANHA será denominado “PARTICIPANTE”:  

(I) Os consumidores que respondam conforme orientação as perguntas da Campanha, levando 

em consideração que as empresas mencionadas premiadas devem obrigatoriamente serem 

associadas da entidade; 

 (II) “Curtir” a imagem oficial na Fan Page Acif/Cdl Formiga;  

(III) “Compartilhar” a imagem oficial na Fan Page Acif/Cdl Formiga; 

 (IV) Marcar um amigo nos comentários da imagem oficial na Fan Page Acif/Cdl Formiga;  

(V) Responder as perguntas: 

a) Porque sua mãe merece o melhor presente? 

b) Indique uma empresa Formiguense que você daria nota 10;   

2) DA VALIDADE  

2.1 A presente CAMPANHA será válida exclusivamente de acordo com o indicado no item 1.1 

deste Regulamento e poderá ser prorrogada e/ou cancelada a exclusivo critério da ACIF/CDL.  

3) DA CONTEMPLAÇÃO  

3.1 A contemplação nos termos da presente CAMPANHA ocorrerá exclusivamente ao 

PARTICIPANTE que atender a todas as disposições contidas no item 1 e sub-itens e item 2 e 

sub-itens do presente Regulamento.  

3.2 Não será contemplado o PARTICIPANTE que, por qualquer razão, não tenha cumprido 

todas as etapas da promoção. 

4) DA PREMIAÇÃO  

 



 
 

 

 

4.1 O ASSOCIADO será contemplado com a premiação disposta pela ACIF/CDL abaixo, e a 

entrega será  através de agendamento pelas entidades.  

4.1.1: Premiação do Consumidor (melhores frases selecionadas): 

1º Colocado: 01 (um) vale-compras no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

2º Colocado: Uma cesta de guloseimas; 

4.1.2 O vale-compra no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) poderá ser adquiro na 

rede associada da entidade, a ser escolhida pelo contemplado. Este não poderá ser fracionado, 

ou seja, a compra será no valor único na empresa associada da ACIF/CDL escolhida pelo 

contemplado, independente do segmento. 

4.2 Premiação das empresas indicadas pelas frases selecionadas: 

4.2.1 Do 1º e 2º Colocado: 01 página no o jornal Proativo para divulgação de seu 

empreendimento (através de entrevista) durante uma edição do mesmo; 

4.2.2 A publicação junto ao jornal Proativo prêmio das empresas mencionadas, se dará em 

forma de entrevista vedada publicidade de preços e matéria não condizente aos princípios da 

ACIF/CDL. Serão programadas de acordo com a disponibilidade de espaço da entidade, 

podendo ser realizada até a última edição do ano de 2017. 

5) DA TRIAGEM DAS FRASES CLASSIFICADAS  

5.1 Cada participante, após ter cumprido os critérios de aprovação para a triagem das 02 

melhores frases, receberá um número equivalente a sua participação que será utilizado para 

execução do sorteio.  

5.2 A escolha das duas melhores frases será realizada no dia 15/05/2017 através de uma 

Comissão composta pelas Gerências da ACIF/CDL e a profissional da área de Comunicação.  

5.3 Não poderão participar da campanha, funcionários da ACIF/CDL, membros ativos da 

presidência e diretoria da ACIF/CDL.  

5.4 Poderão ser também contempladas empresas associadas que pertençam aos membros da 

Diretoria da entidade, uma vez que o critério de escolha considerado será as duas melhores 

respostas a pergunta “Porque sua mãe merece o melhor presente?” e consequentemente as 

empresas premiadas que essas mencionem. 

6) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 A participação nesta CAMPANHA, implica no aceite de todas as disposições constantes do 

presente Regulamento implicando, também, na cessão do nome bem como a autorização do 

direito de imagem para divulgação. 



 
 

6.2 O presente Regulamento poderá ser consultado a qualquer momento pelo site 

www.acifcdl.com. 

 

(    ) DECLARO QUE TOMEI CONHECIMENTO PRÉVIO, ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS 

AS CONDIÇÕES DO PRESENTE REGULAMENTO, NÃO RESTANDO DÚVIDA QUANTO AO 

MATERIAL DIVULGADO.  

 

NOME FANTASIA DA EMPRESA: __________________________________________________  

ASSI. DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: _____________________________________  

CNPJ: ________________________________ E-MAIL_________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________________________________________  


